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PORTARIA Nº 016/2022 – Município de CRUZMALTINA/PR 
 

 
 

O Prefeito Municipal de  CRUZMALTINA/ESTADO DO PARANÁ, entidade autárquica 
criada pela Lei Estadual n° 11222, de 13 de Dezembro de 2005 e a Lei Municipal nº. 002/1997 de 02 de 
janeiro de 1.997, com posse de suas atribuições em 01 de janeiro de 2021. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Designar o funcionário TIAGO DOS SANTOS, RG. nº. 13.283.870-4/SESP-PR, 

brasileiro, servidor desta Prefeitura Municipal, no cargo de CHEFE DA DEFESA CIVIL – Decreto nº. 
014/2021, para responder como Gestor de Convênio e como o Fiscal e fica designada a funcionária 
DEISE APARECIDA ALVES, RG. nº 10.651.230-2/SESP-PR, brasileiro, servidora desta Prefeitura 
Municipal, no cargo de SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS – Decreto nº. 021/2021, para 
atuar e auxiliar na gestão e fiscalização do Convênio a ser firmado com o Instituto Água e Terra. 

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 

Cruzmaltina/Paraná, 15 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
 
 

NATAL CASAVECHIA  
Chefe do Poder Executivo 

MUNICIPIO DE CRUZMALTINA/PR 
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